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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

Processo Licitatório nº 078/2023 

Ata de Registro de Preços 

 

ITENS EXCLUSIVOS  PARA MICROEMPRESAS E  EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL 

 

1. SETOR SOLICITANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

2. DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 24 de Agosto de 2023 – 13h15; 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BLL – 

http://www.bll.org.br 

 

3. OBJETO 

3.1. Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada para aquisição de cargas 

de gases industriais, para uso da Secretaria de Obras de Otacílio Costa – SC; 

3.2. A contratação ocorrerá por item, conforme tabela e descritivo constantes no Anexo I.  

3.3. Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos termos dispostos no 

inciso I, do artigo 48 da LC 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à 

participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte e do Decreto Municipal nº 3.063/2021, 

sendo, portanto, concedido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte ou equiparadas, sediadas em âmbito LOCAL ou REGIONAL. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1.  O objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1. As aquisições de cargas de gases serão utilizadas nas máquinas de solda e corte da oficina 

mecânica da prefeitura de Otacílio Costa, onde será realizado a manutenção, reformas e conserto de 

chassis da frota municipal e implementos agrícolas.  

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, em 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

até 30 (dias) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto/execução dos serviços. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

8.2. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.3. O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Dispensa 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.7. Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do 

art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, o 

licitante deve selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, 

constante da opção “Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 3.4, para usufruir dos 

benefícios previstos na referida LC; 

8.8. O sistema somente identificará o licitante como ME/EPP caso faça a opção indicada no subitem 

acima, sendo este o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza ao licitante declarar sua 

condição de preferência, requisito indispensável para que possa exercer os benefícios 

estabelecidos na LC 123/2006 previsto neste edital; 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. A participação na Dispensa de Licitação, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.4. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

9.6. A participação nesta Dispensa Eletrônica é exclusiva a microempresas - ME, empresas de 

pequeno porte EPP e microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos (Lei 

Federal 123/2006 e suas alterações), bem como, que cumprirem os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observada a necessária qualificação. (Lei Federal nº. 

14.133/2021). 

9.7. Aplica-se a este Edital o disposto no art. 48, inc. I, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 3.063/2021, sendo, portanto, concedido à 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, 

sediadas em âmbito LOCAL ou REGIONAL; 

9.8. Justifica-se a adoção da prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno 

porte ou equiparadas, sediadas em âmbito local ou regional nos termos do fixado no Decreto 

Municipal nº 3.063/2021, a implementação da política pública de promoção ao desenvolvimento 

econômico no âmbito local e regional. 

9.9.  Para efeitos deste Aviso de Dispensa de Licitação, na questão da regionalidade será aplicado os 

critérios sequenciais, a seguir dispostos: 

9.9.1. Âmbito local - limites geográficos do Município de Otacílio Costa/SC; 

9.9.2. Âmbito regional – o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios - 

AMURES a que pertence o próprio Município; 

9.10. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

9.10.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

9.10.2. Que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 

9.10.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

9.10.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 

9.10.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

9.10.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

9.11. Sem prejuízo do estabelecido acima são condições de participação do licitante interessado no 

presente certame, o Agente de Contratação poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 

9.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 

da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

10. FASE DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de 

Dispensa de Licitação, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso;  

10.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro;  

10.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como ―lances intermediários‖ para os fins deste termo de Contratação Direta;  

10.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema;  

10.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;  

10.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação;  

10.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar.  

10.8. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação; 

10.9.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;  

10.10. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  

10.11. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no 

prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último lance. 

10.12. Após verificar-se-á os licitantes que possuem prioridade de contratação, momento em que o 

Agente de Contratação convocará o licitante LOCAL e REGIONAL (nesta ordem) caso o mesmo 

esteja no limite dos 10% do preço válido de uma empresa NÃO LOCAL/REGIONAL. Caso a 

empresa LOCAL/REGIONAL CONVOCADA, for desclassificada, passa-se ao próximo 

local/regional (se existir), caso contrário, volta o item para convocação do PRIMEIRO 

COLOCADO NÃO LOCAL/REGIONAL; 

mailto:contato@bll.org.br


 

 

 

10.13. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, será concedida nos 

seguintes termos: 

10.13.1. Para a aplicação dos benefícios previstos no item anterior terão prioridade as 

microempresas,  empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais localizadas no 

município de Otacílio Costa (LOCAIS), não havendo, as localizadas regionalmente (AMURES), 

conforme previsão contida no item 3.8. do edital; 

10.14. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente com base no item anterior, volta o item para o primeiro colocado não 

Local/Regional; 

10.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.16. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.  

10.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL od documentos 

abaixo relacionados. 

11.2. O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no SICAF para habilitação 

dos participantes, sendo tal procedimento registrado em ata e a documentação consultada 

disponibilizada para todos os demais interessados. 

 

11.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial no caso de firma individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 

da composição da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

11.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 



 

 

 

Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

11.5. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONSISTIRÁ DE: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório 

distribuidor (Fórum) ou Certidões Judiciais Cíveis de 1ª e 2ª instâncias, extraídas do sítio eletrônico 

do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição de ação cível falimentar ou de 

recuperação da pessoa jurídica. 

  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 

da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da 

Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 



 

 

 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: - 69 – Secretaria de Obras; 

 

13. DAT ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Otacílio 

Costa, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos 

casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

 

 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 

14.133/21, nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

15. DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO  

15.1. Será o fiscal desta Ata de Registro de Preços em sentido geral o Sr. Joffrei Fabian Nigrin, 

conforme Portaria 194/2023. 

 

16. VALOR TOTAL ESTIMADO  

16.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 34.664,00 (trinta e quatro mil seiscentos e 

sessenta e quatro reais). 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

17.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, 

com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, obedecendo à definição 

do Acórdão nº 1211/2021.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

17.5. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

17.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

17.8. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

17.9. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Relação de Itens;  

ANEXO II – Termo de Referência; 

 

Otacílio Costa SC, 18 de agosto de 2023. 

 

 

Roveni de Lurdes Hamann 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

Processo Licitatório nº 078/2023 

Ata de Registro de Preços 

 

ANEXO I 

(RELAÇÃO DE ITENS – SISTEMA BETHA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2023 

Processo Licitatório nº 078/2023 

Ata de Registro de Preços 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada na venda de CARGAS DE GASES INDUSTRIAIS, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

TIPO 

ITEM  

UNIDADE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Cargas de Oxigênio 

Industrial acondicionado 

cilindro de 06 a 10 m3 

carga m3 250 R$ 31,66 R$ 7.915,00 

02 

Cargas de Gás comprimido  

acondicionado cilindro de 

06 a 10 m3 

carga m3 250 R$ 55,00 
R$ 

13.750,00 

03 

Cargas de acetileno 

Industrial acondicionado 

cilindro de 05 a 09 kg carga 

kg 150 R$ 86,66 
R$ 

12.999,00 

Estimativa de valor:   R$ 34.664,00 

 

1.2. Os cascos para reposição de cargas são devolvidos vazios e a empresa ganhadora que os 

substitui por outro casco com a mesma m3 e ou Kg cheios  com do gás solicitado pela Prefeitura. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação  

contados do(a) partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.664,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e 

sessenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. Estas cargas de gases são utilizados nas máquinas de solda e corte da oficina mecânica da 

Prefeitura de Otacílio Costa, onde é realizado a manutenção, reformas e conserto de chassis da frota 

municipal e implementos agrícolas.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. O resultado pretendido com a presente contratação é a economia aos cofres públicos, de modo 

que, com aquisição dos gases, os serviços de manutenção, reparos,  concertos e soldas da frota 



 

 

 

municipal  na oficina mecânica, podem ser realizados pelos próprios servidores públicos da 

Prefeitura, sendo que o oficina mecânica possui todos os equipamentos para os uso dos gases 

industriais que serão licitados. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A empresa deverá apresentar além dos documentos de habilitação previstos na Legislação 

Federal e  Municipal, os seguintes documentos:  

 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando a aptidão da empresa para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. 

b) Apresentar documento de autorização emitido pela ANP, para o exercício da atividade de 

distribuição de GLP ou publicação em Diário Oficial da União, conforme o que dispõe o Inc. I do 

Art . 3º da Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016. 

 

5 - EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

5.1. O prazo de entrega dos itens será de 07 (sete) dias úteis após a emissão da autorização de 

fornecimento.  

 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no Pátio da Oficina Mecânica da Prefeitura de Otacílio 

Costa/SC, situado na Av. Luiz Daboite, Bairro Casa Branca . 

 

5.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

 

5.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

5.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. Deverá constar no casco, e ou nota apresentada com o item: 

a) o nome do produto,  o número do lote,  data e hora da operação de enchimento; 



 

 

 

b) nome e referência à especificação do gás ou a cada gás na mistura; 

c) a quantidade e a capacidade em volume dos cilindros; 

d) o nome da pessoa responsável pela operação de enchimento; 

e) detalhes de quaisquer problemas ou eventos não usuais;  

f) data e assinatura do supervisor responsável, indicando que as informações acima foram revisadas 

e aprovadas.  

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial  

 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila 

 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos  

 

7.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados  

 

7.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência  

 

7.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato.  

7.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

 

7.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados  

 

7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante  

 

7.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 



 

 

 

contrato  

 

7.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

  

7.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

 

7.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais, Estaduais e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

8.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a emissão da NFE. A nota 

fiscal eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail: oficina@otaciliocosta.sc.gov.br. 

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.3. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo 

conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas. 

 

8.4. Dos reajustes. 

8.4.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira 

do preço registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente 

registrada, o preço poderá ser revisto. 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará 

o preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade de Dispensa 



 

 

 

de Licitação Eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inc. II, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

9.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

9.1.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.1.4. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.1.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

9.2.1. Habilitação Jurídica:  

 

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

9.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

9.2.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

9.2.4. Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando a aptidão da empresa para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. 

 

b) Apresentar documento de autorização emitido pela ANP, para o exercício da atividade de 

distribuição de GLP ou publicação em Diário Oficial da União, conforme o que dispõe o Inc. I do 

Art . 3º da Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Dotação 69 

 

 

Otacílio Costa/SC, 18 de agosto de 2023.  
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